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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO.

Proc. n9 TST-ED-AI-2177/84
/AFRC

AGRAVANTE: RESTAURANTE LA MAISON LIDA 
Advogado: Dr. Antonio Carlos Ferreira 
AGRAVADO: ANTONIO PINTO MOREIRA SAMPAIO 
Advogado: Dr. José Aleudo de Oliveira 
1? Região

DESISTÊNCIA

1. O RESTAURANTE LA MAISON LTDA, no processo em que contende con­
tra ANTONIO PINTO MOREIRA SAMPAIO, diz a fls. 52/53 que desiste do seu 
agravo de instrumento, por ter-se conciliado com o Agravado.

2. A 29 Turma não conheoeu dos embargos, por falta de poderes, e, 
já tendo sido publicado o Acórdão, a competência para homologar a desis - 
tência é do Presidente do TST, ato que aqui pratico para os fins de direi 
to.

3. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 29 de março de 1985.

OOQUEUO OOSTA
Ministro Presidente do TST

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS SRS MINISTROS DO TRI 
BUNAL PLENO. Em Ò9 de abril de 1985.

E-AR-20/82, Relator Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revi­
sor Exm9 Sr. Ministro Barata Silva. Interessados: VERGILIO AL 
VARADO e S.A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Adv: Drs. Sid 
Riedel de Figueiredo e Maria Cristina P. Cortes.
E-AR-26/82, Relator Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco e Revi-' 
sor Exm9 Sr. Ministro Ildêlio Martins. Interessados: ROMEU BU^ 
ZO e FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A. Adv: Drs. Carlos Selva e A 
lino C. Monteiro e Osvaldo F. Silva e Maria Cristina P. Cortes. 
AR-08/85, Relator Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós e Revisor ' 
Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: RAMON PASQUAL PON£| 
e BANCO DO BRASIL S/A. Adv: Dr. Sid Riedel de Figueiredo.
AR- 09/85, Relator Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e Revison 
Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco. Interessados: ELEOMAR HONORI] 
NO E OUTROS e CIA VALE DO RIO DOCE.Adv: Dr. Romulo Marinho. H 
AR-10/85, Relator Exm9 Sr. Ministro Jose Ajuricaba e Revisor ' 
Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessados: SINDICATO DO8 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIÒS DE CAMPQS.Ãdv: Dr. Jo 
sê Torres das Neves e BANCO DE ESTADO DE MINAS GERAIS- BEMGE.
Brasília, 09 de abril de 1985. JORGE ALOISE- Secretário do Tri­
bunal Pleno.

Pauta de Julgamentos

PAUTA DE JULGAMENTO PARA O DIA 17/04/85, 49 FEIRA, 13:30 HORAS

PROCESSO RO-DC-639/83, da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Fernan 
do Franco e Revisor - Exm9 Sr. Ministro Prates de Macedo, sendo 
recorrente Sind. das Entidades Mantenedoras dos Estabelecimentos 
de Ensino Superior do Estado do Rio de Janeiro e Faculdade de 
Santa Dorotéia e recorrido Sindicato dos Professores de Nova ' 
Friburgo. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Acrísio de 
Moraes Rego Bastos).
PROCESSO RO-DC-644/83, da Segunda Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Ildé
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lio Martins e Revisor - Exm9 Sr. Ministro Prates de Macedo, sen­
do recorrente Sind. dos Hosnitais, Clínicas, Casas de Saúde, La 
boratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições Benefi 
centes, religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo e re 
corrido Sind. dos Fisioterapeutas, Terapeutas Ocupacionais, Au­
xiliares de Fisioterapia e Auxiliares de Terapia Ocupacional no 
Estado de São Paulo. (Advs. Drs. Braz Lamarca Júnior e Ulisses 
Riedel de Resende).
PROCESSO RO-DC-646/83, da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Prates 
de Macedo e Revisor - Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo re 
correntes Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região 
e Rádio Itatiaia Ltda e Outros e recorrido Sind. dos Jornalis­
tas Profissionais de Minas Gerais. (Advs. Drs. Edson Cardoso de 
Oliveira, Felix Fraiha, Patrus Ananias de Souza eDr. Ulisses R. 
Resende).
PROCESSO RO-DC-674/83, da Nona Região, relativo a Recurso Ordiná 
rio em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Franco e Revisor - Exm9 Sr. Ministro Prates de Macedo, sendo re 
correntes Fed. do Com. do Estado do Paraná e Outros e Sind. do 
Com. Atac. de Materiais de Construção do Estado do Paraná e re 
corrido Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários de Lon 
drina. (Advs. Drs. Rubens Edmundo Requião, M? Helena Mendonça Pit 
ta e Edésio Franco Passos).
PROCESSO RO-DC-146/84, da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Coquei 
jo Costa e'Revisor - Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, sendo 
recorrentes Sind. dos Trabalhadores nas Ind. de Fiação e Tecelã-1 
gem do Município do Rio de Janeiro e recorridos Sind. das Ind. 
de Fiação e Tecelagem do Município do Rio de Janeiro. (Advs.Drs. 
José da Fonseca Martins e Pedro Benjamim Garcia de Souza).
PROCESSO RO-DC-224/84, da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, sendo recor 
rentes Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região e 
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais e recorrido 1 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário do Estado de Minas Gerais. (Advs. Drs. Edson Cardoso 
de Oliveira, Messias P. Donato e J. Moamedes da Costa).
PROCESSO RO-DC-476/84, da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Coquei, 
jo Costa e Revisor - Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, sendo 
recorrente Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro e 
recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Constru 
ção e do Mobiliário de Nova Friburgo. (Advs. Drs. Aloysio Morei­
ra Guimarães e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) .
PROCESSO RO-DC-555/84, da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Coquei 
jo Costa é Revisor - Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, sendo 
recorrentes Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região 
e Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ­
nicas e de Material Elétrico de Divinópolis, Carmo do Cajuru e 
São Gonçalo do Pará e recorridos Aluncol Ltda e Outros. (Advs. 
Drs. Edson Cardoso de Oliveira, Pedro Luiz Leão Velloso Ebert, • 
José Cabral e Outros).
PROCESSO RO-DC-601/84, da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Coquei, 
jo Costa e Revisor - Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região e 
Recorridos Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produ 
tos Químicos para fins Industriais, de Produtos Farmacêuticos,de 
Adubos e Colas, de Defensivos Agrícolas e de Material Plástico 1 
do Município do Rio de Janeiro e Sindicato da Indústria de Produ­
tos Químicos para fins Industriais do Estado do Rio de Janeiro. 1 
(Advs. Drs. Oswaldo Bráulio Gouthier de Vilhena, Sérgio Chacon 
de Assis e Herval Bondim da Graça).
PROCESSO RO-DC-626/84, da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Coquei, 
jo Costa e Revisor Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, sendo 
recorrente Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Re­
creativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Pro­
fissional do Município do Rio de Janeiro - SENALBA - RIO e recor 
rido Fundação Getúlio Vargas. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Antonio Belmar da Costa).
PROCESSO RO-DC-628/84, da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Éxm9 Sr. Ministro Coquei, 
jo Costa e Revisor - Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região 
e recorrido Sind. dos Trabalhadores nas Indústrias do Trigo, Mi 
lho, Mandioca, Massas Alimentícias, Biscoitos e Rações Balancea­
das do Município do Rio de j;aneiro e Sindicato Nacional da Indú^ 
tria de Rações Balanceadas. (Advs. Drs. Oswaldo Braulio Gouthier 
de Vilhena e Alinodá Costa Monteiro). 1.
PROCESSO RO-DC-642/84, da Sexta Região, relativo a Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor - Exm9 Sr. Ministro Alvès de Almeida, sendo re­
corrente Mário Grimaldi e Filhos Ltda e recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Calçados, Eolsas, Iwas e Peles de 
Resguardo do Recife, Olinda, Limoeiro, Paudalho, Timbauba, Naza­
ré da Mata e Caruaru e Nivaldo Felix e Outros. (Advs. Drs.João 
Bosco Serpa, José Maria Lindoso, Urbano Vitalino de M. Filho, Jo 
se F. Boselli e Outros).
PROCESSO RO-DC-821/84, da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Pajehú 
Macedo Silva e Relator - Exm9 Sr. Ministro Barata Silva, sendo 
recorrentes Sociedade Propagadora das Belas Artes-Liceu de Artes 
e Ofício e, Sind. dos Auxiliares de Administração Escolar dos Es 
tados do Rio de Janeiro e Espírito Santo e recorridos Os Mesmos. 
(Advs. Drs. Antonio Carlos Ferreira, Manoel Martins e Outros). 

PROCESSO RO-DC-0032/85.4, da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Ministro Pa- 
3ehu Macedo Silva e Revisor - Exm9 Sr. Ministro Barata Silva, 
sendo recorrentes Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação do Estado de São Paulo e Outros e Sindicato da In­

dústria de Mandioca do Estado de São Paulo e recorridos Os Me£ 
mos. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Fernando Guimarães).
- As causas constantes da presente pauta e que não forem julga­
das nesta Sessão entrarão em qualquer outra que se seguir, inde 
pendente de nova publicação. - Brasília^ 09 de abril de 1985. -. 
JORGE ALOISE - Secretário do Tribunal Pleno.

Primeira Turma

PROC ■ N9-TST-E-RR-753/8 3
Embargantes: BANCO SUL BRASILEIRO S/A, INSTITUTO ASSISTENCIAL SUL1 

BANCO - IAS E JOÃO ADDY STRATMANN
Advogados : Drs. José Alberto Couto Maciel c Eliana Traverso Ca 

legari.
Embargados : OS MESMOS.
Advogados : Os mesmos.

DESPACHO
1. EMBARGOS DO RECLAMADO.
A afirmativa de que a gratificação especial ou de 

função inexistia ã época em que o Banco se negou a complementar 
a aposentadoria ê matéria fática, insuscetível de ser reexamina­
da nesta fase. Conforme consta do Acórdão prolatado pela Turma,o 
regulamento alusivo à complementação de aposentadoria prevê a in 
tegração da gratificação de função nos cálculos, não sendo o ro , 
fulo especial suficiente a lever a conclusão diversa.

Nego prosseguimento aos embargos do Reclamado.
2. EMBARGOS DO RECLAMANTE.
Também não estão a merecer processamento. Articula o 

Recorrente com o teor do artigo 79 do Regulamento do Departamento 
de Complementação de Aposentadoria do Instituto Assistencial Sul 
banco. É sabido que nesta instância não cabe o reexame de matéria 
fática, prevalecendo o quadro revelado pelo Regional, no Acórdão 
impugnado mediante o recurso de revista.

Cumpre frisar que a discrepância jurisprudencial, su 
ficiente a ensejar o cabimento dos recursos de revista e de embati — 
gos, deve estar ligada â interpretação de dispositivo legal, sen-i 
do supérflua aquela que diga respeito ao alcance de cláusula con­
tratual .

Nego prosseguimento aos embargos.

Brasília, 23 de março de 1985
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Ministro-Presidente

PROC■N9-TST-E-RR-3227/83
Ernbargante: ESPÓLIO DE OLIVEIRA MARTINS PIMENTA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargada : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado : Dr. Sérgio Moura Campos

DESPACHO
1. Os presentes embargos esbarram, não só na Súmula 

da jurisprudência iterativa deste Tribunal, consubstanciada no 
verbete n9 42, como também no que contém o verbete de n9 162. 
O Acórdão impugnado fixou como termo inicial da obrigação, alusi^ 
va ao adicional de insalubridade, a data do ajuizamento da ação, 
porquanto regida a controvérsia pelo Decreto-Lei n9 389, de 26 de 
dezembro de 1968.(Precedentes - (PROC.E-RR-4915/78) - Relator 
Ministro EXPEDITO AMORIM, publicado em audiência de 17 de novem­
bro de 1982) .

2. Nego seguimento aos presentes embargos.
u3. Publique-se.

Brasília, 10 de março de 1985
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Ministro-Presidente

PROC.N9-TST-E-RR-3346/83
Ernbargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. BENEDITO JOSÉ BARBOSA
Recorrido : MOACYR APARECIDO VARANDAS
Advogado : Dr. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DESPACHO
1. No tocante à complementação em si e aos parâ 

metros lançados no Acórdão regional, tem-se que o recurso de re 
vista deixou de ser conhecido com base nos verbetes n9s 51 e 
126 da Súmula da iterativa jurisprudência desta Corte.

No tocante à nulidade, consigna o Acórdão da 
Turma que estaria a obstaculizã-la o verbete n9 184. No particu 
lar, exsurge, ao primeiro exame, vulnerado o artigo 896 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, porquanto, havendo interposto 
embargos de declaração junto ao Regional, não logrou o Recorren 
te êxito, porquanto a Corte concluiu que os mesmos deveriam ter 
sido interpostos perante a MM. Junta.

Frente ao preceito do artigo 515, do Código de 
Processo Civil e, portanto, ã aludida violação ao artigo 896 ,
consolidado, defiro o processamento dos presentes embargos.

2. Ao Embargado para, querendo, apresentar no 
prazo de oito dias razões de contrariedade ao recurso.

3. Após, â ilustrada Procuradoria para emissão 
de parecer.

4. Publique-sc.
Brasília, 22 de março de 1985
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Ministro-Presidente
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PROC,N9—TST—E-RR-4696/83
Embargante : SILVINO JOÃO DA COSTA
Advogado : Dr. ULISSES BORGES DE RESENDE
Embargado : VIGIBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA

LTDA.
Advogado : Dr. NELSON GRAMAZIO

DESPACHO
1. A Egrégia 19 Turma adotou tese segundo a

qual comunicação prevista no § 59, do artigo 543, da Consolida - 
ção das Leis do Trabalho é essencial à garantia de emprego do di 
rigente sindical (fls. 135).

Cotejando-se o decidido com os arestos de fls. 
142/143, verifica-se que faltam a estes últimos a especificidade^ 
indispensável a que se conclua pelo conflito de teses. Nenhum de 
les registra a análise sobre a natureza da formalidade aludida.- 

Por outro lado, não se pode vislumbrar no decidi 
do, vulneração ao artigo 153, § 29, da Constituição Federal, de 
vez que se harmoniza com a própria letra expressa do preceito.Da 
mesma forma fica afastada a possibilidade de falar-se em vulnera 
ção do citado artigo 543, da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Nego prosseguimento aos presentes embargos.
3. Publique-se.

Brasília, 23 de março de 1985
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Ministro-Presidente

PROC. N9-TST-E-RR-4929/83
Embargante : FLÂVIO ERNESTO FORTUNATO RODRIGUES
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargado : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr.Roberto Papini

DESPACHO
1. 0 inconformismo dirige-se ã parte do 

Acórdão proferido pela Primeira Turma, que excluiu da condena­
ção as 7? e 89 horas como extraordinárias e os respectivos con 
sectários, porque a função de subchefe estaria alcançada pelo 
preceito do artigo 224, § 29, da Consolidação das Leis do Tra 
balho.

A discrepância jurisprudencial não restou 
configurada, de vez que o aresto transcrito às fls. 125 regis 
tra hipótese diversa da presente. Na controvérsia pelo mesmo di 
rimida, o subchefe não tinha subordinados. Por outro lado, não 
se pode vislumbrar, na decisão embargada, violência ao § 29, do 
artigo 224, da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Nego prosseguimento aos presentes em­
bargos .

3.Publlque-sc.

Brasília, 22 de março de 1985
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Ministro- Presidente

PROC. N9-TST-E-AG-RR-6590/83
Embargantes : MARCOS INCAU E BANCO DO BRASIL S/A
Advogados : Dr.. Antonio Lopes Noleto e Dr. Mareio Netto Baeta

DESPACHO '
1. O Plenário desta Corte já decidiu, por u 

nanimidade, não caber os embargos previstos no artigo 896, da Con 
solidação das Leis do Trabalho, em Acórdão de Turma proferido em 
agravo regimental.Precedente : E-AG-RR-2865/80.

2. Frente ao contido no verbete n9 42 da Sú 
mula, desta Corte, nego prosseguimento aos presentes embargos.

3. Publique-se.

Brasília, 15 de março de 1985
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Ministro-Presidente

Terceira Turma

PR0C.N9 TST-RR-6351/82
RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
ADVOGADO : Dr. Otávio Brito Lopes
RECORRIDO : MÁRIO FRANCISCO LOLLI
ADVOGADO : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO DO EXMO.SR.MINISTRO PRESIDENTE DA 3a.TURMA
No processo acima especificado foi exarado o seguin 

te despacho. "Digam as requerentes da habilitação de fls.100 (Ce 
lia Maria Lolli e Mário Francisco Lolli), sobre a contestação de 
fls. 105/107, do Banco Brasileiro de Descontos S/A."

Brasília, 28 de março de 1985.

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da 3? Turma

PROC.N9■TST-RR-2953/83
EMBARGANTE: BENTO FERNANDES DE BARROS (RS) 
ADVOGADO : Dr. Henrique Fonseca de Araújo 
EMBARGADO : FRANCISCO TEJADA
ADVOGADO : Dr. Carlos Gilberto Godoy

Vista ao embargado para Impugnação dos embargos,pos 
to que o agravo regimental foi provido para determinar o proces­
samento dos embargos, conforme ã certidão do Eg.Tribunal Pleno 
ãs fls. 164/165. Ao Dr. Carlos Gilberto Godoy.

Brasília, 09 de abril de 1985.

MARIO DE A. M. PIMENTEL JÜNIOR 
Diretor da Sec. 3? Turma

Procuradoria Regional do Trabalho

1& REGIÃO

SORTEIO N? 11/85
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» - 2151/85
" - 2152/85
" - 2153/85
» _ 2154/85
» - 2155/85
" - 2156/85

TRT/RO - 2157/85
» _ 2158/85
" - 2159/85
" _ 2160/85
" - 2161/85
« _ 2162/85
•• _ 2163/85
" - 2164/85
" - 2165/85
n _ 2166/85
» _ 2167/85
•• - 2168/85

TRT/RO - 2169/85 
2170/85 
2171/85 
2172/85 
2173/85 
2174/85 
2175/85 
2176/85 
2177/85. 
2178/85 
2179/85 
2180/85

Dr. Ruy Mendes Dr. Antonio Car­ Dr. Alberto M.R. Dr. Serg:io Teófi
Pimentel
TRT/AI - 338/85

los Roboredo 
TRT/AI - 342/85

de Souza
TRT/AP - 463/85

lo Campo: 
trt/ap - ’ 467/85

»» - 339/85 TRT/AP - 460/85 464/85 •• — 468/85
•1 - 340/85 " - 461/85 465/85 II — 469/85
•I - 341/85 " - 462/85 466/85 II — 470/85

TRT/RO - 2181/85 TRT/RO - 2193/85 TRT/RO - 2205/85 TRT/RO - 2217/85
H _ 2182/85 " - 2194/85 2206/85 II — 2218/85
II - 2183/85 " - 2195/85 2207/85 II — 2219/85
• 1 — 2184/85 " - 2196/85 2208/85 II — 2220/85
H _ 2185/85 " - 2197/85 2209/85 II — 2221/85
•1 — 2186/85 " - 2198/85 2210/85 II — 2222/85
II _ 2187/85 " - 2199/85 2211/85 II — 2223/85
II _ 2188/85 " - 2200/85 2212/85 II - 2224/85
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II

II

II

II

- 2139/85
- 2190/85
- 2191/85
- 2192/85

" - 2201/85 2213/85 ti

ti

- 2225/85
- 2226/85
- 2227/85
- 2228/85

" - 2202/85 2214/85
" - 2203/85 2215/85
" - 2204/85 2216/85

Dra .liaria Runi- Dr. Juarez do N. Dr.Eduardo A. de Dr.Carlos Affon-
ce F.B Teixeira F. de Tavora A. Coelho so C.de Fraga
TRT/AP — 471/85 TR1/AP - 475/85 TRT/AP - 479/85 TRT/ÀP - 483/85

II — 472/85 11 - 476/85 " - 480/85 II - 484/85
II — 473/85 " - 477/85 " - 481/85 II - 485/85
II — 474/85 " - 478/85 " - 482/85 II - 486/85

TST/RO — 2229/85 TST/HO - 2241/85 TRT/RO - 2253/85 trt/ro - 2265/85
II — 2230/85 " - 2242/85 " - 2254/85 II - 2266/85
II — 2231/85 " - 2243/85 " - 2255/85 II - 2267/85
II — 2232/85 " - 2244/85 " - 2256/85 II - 2268/85
II — 2233/85 " - 2245/85 " - 2257/85 II - 2269/85
II — 2234/85 " - 2246/85 '■ - 2258/85 II - 2270/85
II — 2235/85 " - 2247/85 " - 2259/85 II - 2271/85
II — 2236/85 " - 2248/85 " - 2260/85 II - 2272/85
II — 2237/85 " - 2249/85 " - 2261/85 II - 2273/85
II — 2238/85 " - 2250/85 " - 2262/85 II - 2274/85
II — 2239/85 " - 2251/85 " - 2263/85 II - 2275/85
II 2240/85 " - 2252/85

Dra.Rlizabeth S. 
de lioraes 
TRT/AP - 487/85

" - 488/85
" - 489/85
" - 490/85

TRT/RO - 2277/85
" - 2278/85
" - 2279/85
" - 2280/85
" - 2281/85
" - 2282/85
" - 2283/85
" - 2284/85
" - 2285/85
» - 2286/85
" - 2287/85
« - 2288/85
" - 2289/85
" - 2290/85
" - 2291/85
" - 2292/85
" - 2293/85

" - 2264/85
Dr.Pretextato P. 
I. Ribas Neto
TR2/AP - 491/85

" - 492/85
" - 493/85
" - 494/85

TRf/RO - 2294/85
" _ 2295/85
i' _ 2296/85
" _ 2297/85
» _ 2298/85
» _ 2299/85
« _ 2300/85
» _ 2301/85
m _ 2302/85
" - 2303/85
•• _ 2304/85
>. _ 2305/85
" _ 2306/85
" - 2307/85
« _ 2308/85

, 2309/85 
- V31O/85

II - 2276/85

CNEA CIMINI MOREIRA DE OLIVEIRA 
Procuradora Regional

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho

PORTARIA N9 081, DE 08 DE ABRILEE 1985

O Procurador Geral da justiça do 
TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65,item 
I» da Lei n9 1 341, de 30 de janeiro de 1951,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria 
n9 012, de 14 de janeiro de 1981,

Registre-se e publique-se.

WAGNER ANTONIO PIMENTA 
Procurador-Geral

C.de

